
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/09 - PROCESSO Nº 58.252 
 

DELIBERAÇÃO 
 
O Pregoeiro e Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Jundiaí, 
designados pela Portaria nº 2479/09, usando de suas atribuições 
legais, 
Considerando que o Pregão nº 05/09 está com sua data de abertura 
marcada para o dia 28/12/2009, às 14 horas, 
Considerando a manifestação da Consultoria Jurídica da Casa (fls. 
127-verso), DELIBERA: 
Em face da Decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
Processo nº TC-003092/003/09, de 11/12/2009, o presente Certame 
fica suspenso até deliberação final da Corte de Contas – Sine die – , 
quando nova publicação indicará os rumos a seguir. 
Nos termos do item 9.5 do referido edital, comunique-se aos 
interessados através do site da Câmara Municipal, bem como 
publique-se na Imprensa Oficial para os demais fins de direito. 
  CUMPRA-SE. 
     

Jundiaí, 22 de dezembro de 2009. 

MÁRCIO LUIZ CERACHIANI 
Pregoeiro 

 


